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CONTRATO DE ADESÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO PÁRA AQUISIÇÃO
                                                                      DE ARTIGOS DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
CONTRATADA: UNIÃO FARMA – ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO DE FARMACIAS E DROGARIAS DE GUARULHOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no C.N.P. M/MF: sob o nº 06.063.335/0001-35, sediada na Rua: Padre Celestino, nº 46 – sala 03, bairro de Jardim Santa Francisca, Cep: 07013-100 – Guarulhos – São Paulo, neste ato, celebram entre si o presente instrumento, regido pelas cláusulas que a seguir lidas e aceitas acórdão:
I – DO OBJETO
O (A) CONTRATANTE: é pessoa física consumidora de artigos de medicamentos e perfumaria.
A CONTRATADA: é uma Associação que aglutina farmácias e drogarias para melhor organizar a prestação de serviços aos consumidores, cujos produtos adquiridos sejam das farmácias conveniadas. 
Cláusula primeira: destina-se o presente instrumento ao fornecimento do cartão de crédito sob a denominação de UNIÃO FARMA, para a aquisição exclusiva de artigos de medicamentos e perfumarias, que a segunda fornece ao primeiro (a), por meio de seus associados de forma exclusiva e direcionada, contendo um cartão pessoal e intransferível, com o nome do adquirente, obedecendo aos seguintes códigos:
a) Nome completo do (a) CONTRATANTE
b) data do vencimento;
c) linha de crédito;
d) cadastro
II – OPÇÃO DE VENCIMENTO
Cláusula segunda: o (a) Contratante opta para a quitação do débito em uns dos seguintes dias do vencimento: 
05( ), 10(  ), 15(  X) ou 25(  ) de cada mês.
Parágrafo único: o (a) CONTRATANTE para aquisição do cartão deverá obrigatoriamente apresentar cópias do CPF/MF, RG, Comprovante de renda e Comprovante de residência.
 Cláusula terceira: ao (a) CONTRATANTE será concedido o limite máximo de até 30%(trinta por cento) do salário liquido comprovado em “holerith” ou Carteira de Trabalho, para aquisição dos artigos.
 Parágrafo primeiro: é de conhecimento e aceito pelo CONTRATANTE a emissão de boleto bancário, 5(cinco) dias antes do vencimento para efetivação do débito junto à instituição autorizada, sendo de sua responsabilidade a taxa de emissão.
 Parágrafo segundo: na hipótese de impontualidade na satisfação do pagamento, a (o) contratante se obriga a honrar o débito com multa de 10% mais juros de 1% a.m e correção monetária na forma da lei.
 Parágrafo terceiro: é de obrigação da CONTRATADA o envio mensal ao (a) CONTRATANTE de extrato personalizado de despesas e saldo atual, juntamente com o boleto bancário.
 Cláusula quarta: a inadimplência por até 10(dez) dias, após o vencimento, implicará no bloqueio automático do cartão e excedendo a 30(trinta) dias, autorizará o(a) CONTRATANTE a CONTRATADA o direito ao envio do nome  ao cadastro de negativação do Serasa/SCPC, ficando a cargo da(o) CONTRATANTE as despesas decorrente do envio, como juros legais mais correção monetária.
 Parágrafo único: o não cumprimento do exposto na cláusula quarta, implicará além das sanções ali expostas, no cancelamento do cartão, estando o (a) CONTRATANTE impedido (a) de utilizá-lo, sob pena de responder civil e criminalmente, não implicando o uso na não responsabilidade pelo débito.  
 Cláusula quinta: a aquisição dos medicamentos será feita através do cartão UNIÃO FARMA de identificação, fornecido pela CONTRATADA que terá validade indeterminada, enquanto vigorar o presente contrato. No caso de reemissão, o novo cartão terá a mesma data de vencimento (dia e mês) do cartão anterior.
 Parágrafo único: não haverá anuidade ou taxa de manutenção pela utilização do cartão.
 Cláusula sexta: o cartão será retido, quando for descumprida obrigação constante neste contrato ou vindo a figurar em lista negra.
 Cláusula sétima: o dano ou prejuízo decorrente da perda, extravio, roubo, furto ou mau uso do cartão e sua respectiva senha, será de inteira responsabilidade do (a) CONTRATANTE, que se compromete a dar imediato conhecimento a CONTRATADA, pessoalmente, por telefone, faz, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, para que se efetue o bloqueio imediato do cartão.
 Cláusula oitava: o presente contrato vencerá antecipadamente, autorizando a sua cobrança administrativa ou judicial para efeito de ser exigido de imediato na sua totalidade, com todos os seus acréscimos, independentemente de qualquer aviso ou notificação, além dos casos previstos em lei e nos itens anteriores, nas seguintes hipóteses: a) falsidade de qualquer declaração por parte do(a) CONTRATANTE; b) quando em favor do(a) CONTRATANTE for deferida a insolvência civil.
 Cláusula nona: no vencimento do presente contrato por qualquer motivo, legal ou contratual, o(a) CONTRATANTE, se obriga a pagar a CONTRATADA o saldo devedor existente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, ficar constituído em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sujeitando-se ao estipulado no parágrafo segundo da cláusula terceira.
 Cláusula décima: qualquer tolerância da CONTRATADA pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição do presente contrato por parte do (a) CONTRATANTE, será considerada mera liberalidade, não constituindo novação ou procedimento invocável pelo (a) CONTRATANTE.
DA RESILIÇÃO
Cláusula décima primeira: o presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, devendo uma ou outra fazê-lo por meio de notificação em prazo não inferior a 7(sete) dias.
Cláusula décima segunda: a (o) CONTRATANTE isenta neste ato, a CONTRATADA de todo e qualquer fato, prejuízo, ou dano, seja ele moral ou material, ocorrido entre a(o) CONTRANTANTE e seus associados/filiados ao sistema do cartão de crédito UNIÃO FARMA, podendo, se do interesse das partes, atuar como mediadora.
Parágrafo primeiro: se do interesse da (o) CONTRATANTE, poderá quitar o saldo devedor antecipadamente, sem, contudo, eximir-se da obrigação do parágrafo segundo da cláusula terceira.
Parágrafo segundo: fica a (a) CONTRATANTE obrigada a comunicar a CONTRATADA, eventuais mudanças de endereço e emprego, responsabilizando-se pela omissão, que havendo, ensejará cancelamento do contrato.
Cláusula décima terceira: o (a) CONTRATANTE declara ter conhecimento e estar de acordo com todo o teor e forma do presente instrumento, bem como, ter recebido todos os esclarecimentos necessários para o perfeito entendimento de todas as cláusulas.
FORO
As partes em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não obstante a boa fé, idoneidade e honestidade de propósitos de ambas as partes com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o outro possa ser. E, por estarem assim justos e contratados em todos os termos e condições descritas nas 13(treze) cláusulas que compõem o presente instrumento, declarando haver lido e compreendido sendo maior e capaz, firmam o presente, sem rasuras e sem vazios, em duas vias de igual teor e forma, produzidas informaticamente, destinando-se uma para cada qual das partes, e na presença  de duas testemunhas adiante qualificadas. 
 
Guarulhos, _____de ______, de 2008.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de adesão e Fornecimento de Cartão de Crédito, tendo como CONTRATANTE:

 
X________________________________
CONTRATANTE
CONTRATADA
_________________________________
União Farma – Associação da União de Farmácias e Drogarias de Guarulhos
Testemunhas:
1º_____________________________
2°_____________________________

